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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

DISPENSA/ DE LICITAÇÃO     N. º   03  /2025.  
Processo de Despesas n.° 029  /2025.  

Em face do que estabelece o art. 72, Inciso VIII, Parágrafo único da Lei Federal de Licitações
e Contratos n. º 14.133/2021 e legislação suplementar, eu José Vicente Alves de Almeida, Secretário
Municipal de  Meio Ambiente e Agricultura , Matrícula n º 33/725 , nomeado pela Portaria n. º011/2025,
torno público para conhecimento de todos os interessados que com base nas documentações e
fundamentações constantes aos autos do processo em questão,  AUTORIZO  à  Dispensa de Licitação,
fundamentada no Art. 75, Inciso II que tem como objeto: Dispensa de licitação, visando à aquisição de
pilhas recarregáveis, carregadores de pilhas e cartões de memória Micro SD, destinados ao uso em
câmeras trap (câmeras automáticas de monitoramento por sensor de movimento),  em atendimento às
demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura (SMMAA) , em favor da
empresa:ARTE POPER COMERCIO DE PAPELARIA & MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA , CNPJ
sob o n.º 4 7.370.326/0001-74, totalizando a sua proposta no valor total de:  R$ 2.520,66 (dois mil
quinhentos e vinte reais e sessenta e seis centavos ). Maiores informações aos autos do referido
processo armazenado nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio Claro – RJ.  Determino a sua
publicação para que adquira a necessária eficácia.

Rio Claro-RJ, 27 de outubro de 2025.

José Vicente Alves de Almeida
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4794 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de  
21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$1.000.000,00 (um  
milhão de reais), para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de 
Meios Vigente:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0400.04.122.0002.2.006

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

028 3.3.90.39.99 1704000000 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art. 2º  O Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo anterior terá seu  
Recurso proveniente do cancelamento parcial dos Programas e Dotações abaixo  
discriminados:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, OBRAS E  
SERVIÇOS PÚBLICOS
FUNCIONAL: 02.0500.15.451.0045.1.006

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

052 4.4.90.51.99 1704000000 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 24 de outubro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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